PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
LEI N° 1.980/2025

NISPOGE  SOBRE A  DEMARCAGAO DA
EXPANSAO DO PERIMETRO URBANO DO
MUNICIPIO DE AGUIA BRANCAJ/ES, E DA OUTRA
PROVIDECIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA BRANCA,
Estado do Espirito Santo, faz saber que a Camara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica demarcada a expanséo do perimetro urbano do Municipio de Aguia Branca/ES que

tera a seguinte descricéo:

Finalidade: Demarcacéo da Expansé&o de Perimetro Urbano 2025
Solicitante: Prefeitura Municipal De Aguia Branca

CNPJ: 31.796.584/0001-87

Localidade: Aguia Branca - ES

Area: 10.490.465,54 m?

Perimetro: 21.763,83 m

Inicia-se a descricdo deste perimetro no vértice P01, de coordenadas Longitude:-40°45'10,638",
Latitude:-18°56'54,247"; com os seguintes azimutes e distancias: 175°54' e 694,32m até o vértice P02,
de coordenadas Longitude:-40°45'09,182", Latitude:-18°57'16,786"; com os seguintes azimutes e
distancias: 142°00' e 2.556,51m até o vértice P03, de coordenadas Longitude:-40°44'16,082",
Latitude:-18°58'22,820"; com os seguintes azimutes e distancias: 114°56' e 1.826,80m até o vértice
P04, de coordenadas Longitude:-40°43'19,718", Latitude:-18°58'48,403"; com os seguintes azimutes e
distancias: 171°13' e 873,92m até o vértice P05, de coordenadas Longitude:-40°43'15,453", Latitude:-
18°59'16,534"; com os seguintes azimutes e distancias: 199°39' e 1.840,84m até o vértice P06, de
coordenadas Longitude:-40°43'37,198", Latitude:-19°0'12,716"; com o0s seguintes azimutes e
distancias: 204°54' e 1.667,08m até o vértice P07, de coordenadas Longitude:-40°44'01,713",
Latitude:-19°1'01,663"; com os seguintes azimutes e distancias: 182°00' e 961,57m até o vértice P08,
de coordenadas Longitude:-40°44'03,186", Latitude:-19°1'32,904"; com os seguintes azimutes e
distancias: 254°43' e 762,06m até o vértice P09, de coordenadas Longitude:-40°44'28,393", Latitude:-
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19°1'39,193"; com o0s seguintes azimutes e distancias: 7°14' e 1.14520m até o vértice P10, de
coordenadas Longitude:-40°44'23,073", Latitude:-19°1'02,294"; com os seguintes azimutes e
distancias: 0°36' e 224,94m até o vértice P11, ce coordenadas Longitude:-40°44'22,915", Latitude:-
19°0'54,980"; com os seguintes azimutes e distancias: 22°35' e 1.180,58m até o vértice P12, de
coordenadas Longitude:-40°44'07,042", Latitude:-19°0'19,678"; com os seguintes azimutes e
distancias: 338°16' e 1.16248m até o vértice P13, de coordenadas Longitude:-40°44'21,387",
Latitude:-18°59'44,420"; com os seguintes azimutes e distancias: 308°37' e 1.519,19m até o vértice
P14, de coordenadas Longitude:-40°45'01,638", Latitude:-18°59'13,195"; com os seguintes azimutes e
distancias: 354°48' e 103,04m até o vértice P15, de coordenadas Longitude:-40°45'01,923", Latitude:-
18°59'09,855"; com os seguintes azimutes e distancias: 44°35' e 1.127,48m até o vértice P16, de
coordenadas Longitude:-40°44'34,593", Latitude:-18°58'43,998"; com os seguintes azimutes e
distdncias: 327°20' e 2.868,88m até o véritice P17, de coordenadas Longitude:-40°45'26,681",
Latitude:-18°57'24,945"; com os seguintes azimutes e distancias: 351°52' e 457,95m até o vértice P18,
de coordenadas Longitude:-40°45'28,739", Latitude:-18°57°'10,181"; com os seguintes azimutes e
distancias: 28°25' e 340,99m até o vértice P19, de coordenadas Longitude:-40°45'23,090", Latitude:-
18°57'00,481"; com os seguintes azimutes e distancias: 38°02' e 226,77m até o vértice P20, de
coordenadas Longitude:-40°45'18,252", Latitude:-18°56'54,719"; com os seguintes azimutes e
distancias: 85°42' e 223 24m até o vértice P01, ponto inicial da descricdo deste perimetro.

Art. 2°. A representacdo cartografica do perimetro da zona de expanséo urbana consta do Mapa

que integra a presente Lei.

Art. 3°. A area e o perimetro de expanséo urbana constam do Mapa, do Memorial Descritivo e do

Quadro Analitico que integram a presente Lei.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguia Branca/ES, em 22 de dezembro de 2025.

JAILSON JOSE QUIU
Prefeito Municipal
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